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Portaria - SEI nº 61, de 16 de janeiro de 2026 

 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 
Resolve: 
Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação 
para AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAL CIRÚRGICO PARA CIRURGIA CARDIOVASCULAR PEDIÁTRICA por meio 
de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes 
do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que 
regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, 
especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 
Art. 2º. A equipe será composta por: 
. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 123**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 
. Omar Dario Castro, SIAPE: 326, SIAPE: 326**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 
Art. 3º. O prazo dos trabalhos da EPC será de 90 dias a contar da data da assinatura deste documento. 
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
 

(assinatura eletrônica) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
 
  

SUPERINTENDÊNCIA 
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Portaria - SEI nº 63 de 20 de janeiro 2026 

 
CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas 
atribuições regimentais, conferidas pela Portaria-SEI nº 73, de 07 de junho de 2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento, com a finalidade de adquirir o serviço especificado abaixo, por 
intermédio de contratação de laboratório de apoio, visando ao atendimento de paciente assistido pelo 
Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais – HC-UFMG/Filial Ebserh, em conformidade com 
o disposto no art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, e no art. 21, inciso III, da 
Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão – MPDG. 
Prestação de serviço para realização do exame, IMUNOFENOTIPAGEM PARA PESQUISA DE CLONE 
(HPN) , para paciente Q.D. Prontuário 128*** DN: 28/01/19** HC-UFMG/Ebserh. 
  
Art. 2º A equipe referida nesta Portaria será composta pelos seguintes empregados: 
I – Denise Carceroni Cotta Iwashima - Chefe Substituta da Unidade Laboratório de Análises Clínicas do HC-
UFMG/Ebserh – SIAPE nº 148***; 
II – Janaina Vanessa da Conceição Santos– Assistente Administrativo da Unidade de Laboratório de Análises 
Clínicas do HC-UFMG/Ebserh – SIAPE nº 350****. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
  

(Documento assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 
SIAPE nº 124**** 

Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 
HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 79, de 22 de janeiro de 2026 

  

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação 
(EPC) para AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAL 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 
Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 
nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42.; 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 
RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAL. 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 
execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 
de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou 
em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo 
precedente: 
I - Coordenador: Diogo Carvalho Silva - Analista Administrativo - SIAPE nº 123**** 
II - Integrante Demandante: Omar Dario Castro – Assistente Administrativo – SIAPE nº 326**** 
Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 
autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 
Central e dos Hospitais Universitários. 
Art. 4º Compete à EPC: 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
realizar a pesquisa de preços; 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 
impugnações; 
analisar as propostas apresentadas; 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório; 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando 
aplicável; 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 
contratação. 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, 
os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o 
membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via ofício, 
com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 
Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil após 
a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclusiva 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=74800565&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=e9e12bec31aba6307eafbdc7b89491c99f119c4d817cb2b69a387574d51dd099b36bbeba8b8bc273bb381c0903a3408820b2a7ec8b40a368863f3213eaf687157abd54d98ea3af9decc0eac8f554e325819e41501c7f23b220ebc4c76961bd05
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=74800565&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=871d69c390345d0c793783166831baf5981dc7acf212e9c222d0f760519e0ca8b36bbeba8b8bc273bb381c0903a3408820b2a7ec8b40a368863f3213eaf687157abd54d98ea3af9decc0eac8f554e325819e41501c7f23b220ebc4c76961bd05
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de mão de obra. 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do contrato 
ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 
  

(assinatura eletrônica) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 88, de 26 de janeiro de 2026 

                                                                                                                                                                                                   
Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para AQUISIÇÃO DE CANULAS. 
 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 
Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 
nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42.; 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 
RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para AQUISIÇÃO DE CANULAS. 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 
execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 
de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou 
em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo 
precedente: 
I - Coordenador: Diogo Carvalho Silva - Analista Administrativo - SIAPE nº 123**** 
II - Integrante Demandante: Omar Dario Castro – Assistente Administrativo – SIAPE nº 326**** 
Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 
autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 
Central e dos Hospitais Universitários. 
Art. 4º Compete à EPC: 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
realizar a pesquisa de preços; 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 
impugnações; 
analisar as propostas apresentadas; 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório; 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando 
aplicável; 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 
contratação. 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, 
os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o 
membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via ofício, 
com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 
Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil após 
a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclusiva 
de mão de obra. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=74927986&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=8a0a57ea48c8e103eb89b88d11e8cf8e6882873c0d716fca5e161fbc42ff6adab36bbeba8b8bc273bb381c0903a3408820b2a7ec8b40a368863f3213eaf687157abd54d98ea3af9decc0eac8f554e325819e41501c7f23b220ebc4c76961bd05
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=74927986&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=ad1b174e8470aa7046f14c9672da7f6b3f0efb9be70403db96ad3ca789719a5ab36bbeba8b8bc273bb381c0903a3408820b2a7ec8b40a368863f3213eaf687157abd54d98ea3af9decc0eac8f554e325819e41501c7f23b220ebc4c76961bd05
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Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do contrato 
ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

 
(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 89, de 27 de janeiro de 2026 

  

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação 
(EPC) para Válvula Anti-Refluxo Para Tomografia 

 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 
Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 
nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42.; 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 
RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Válvula Anti-Refluxo Para Tomografia 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 
execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 
de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou 
em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo 
precedente: 
I - Coordenador: Diogo Carvalho Silva - Analista Administrativo - SIAPE nº 123**** 
II - Integrante Demandante: Omar Dario Castro – Assistente Administrativo – SIAPE nº 326**** 
Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 
autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 
Central e dos Hospitais Universitários. 
Art. 4º Compete à EPC: 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
realizar a pesquisa de preços; 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 
impugnações; 
analisar as propostas apresentadas; 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório; 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando 
aplicável; 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 
contratação. 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, 
os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o 
membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via ofício, 
com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 
Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil após 
a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclusiva 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=74952238&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=d799eb3076e5a34b1aa63b66e5b97612056d542bc3d9ab558e72febe5c915451b36bbeba8b8bc273bb381c0903a3408820b2a7ec8b40a368863f3213eaf687157abd54d98ea3af9decc0eac8f554e325819e41501c7f23b220ebc4c76961bd05
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=74952238&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=aff9323a8cfa699ce0df3563ad0d490e8a2c9f9a5b5a15191d533bea6a2c670db36bbeba8b8bc273bb381c0903a3408820b2a7ec8b40a368863f3213eaf687157abd54d98ea3af9decc0eac8f554e325819e41501c7f23b220ebc4c76961bd05
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de mão de obra. 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do contrato 
ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

 
(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 90, de 27 de janeiro de 2026 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 
  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar os profissionais responsáveis pela alimentação do Módulo de Monitoramento e 
Gerenciamento de Obra (MMGO), do Sistema de Informações Gerenciais da Ebserh (SIG): 

1. Unidade de Contratos 
  
Nome: Vivian Stefanne Soares Silva 
Cargo: Chefe Unidade de Contratos 
SIAPE: 106**** 
Vínculo: Ebserh 
  
Nome: Juliana Aparecida Rocha da Silva 
Cargo: Assistente Administrativo 
SIAPE: 325**** 
Vínculo: Ebserh 
  
Nome: Fernanda Kelly Santos de Jesus 
Cargo: Assistente Administrativo 
SIAPE: 331**** 
Vínculo: Ebserh 
  
Nome: Marina Lorena da Cruz Souza 
Cargo: Assistente Administrativo 
SIAPE: 343**** 
Vínculo: Ebserh 
  
Nome: Luciana Mara Silva Ribeiro 
Cargo: Assistente Administrativo 
SIAPE: 331**** 
Vínculo: Ebserh 
  
Nome: Fabiele Costa Vespermann 
Cargo: Técnico de Contabilidade 
SIAPE: 343**** 
Vínculo: Ebserh 
  
    2) Unidade de Fiscalização Administrativa de Contratos 
  
  
Nome: Fernando Luiz da Cunha Campos 
Cargo: Chefe da Unidade de Fiscalização Administrativa de Contratos 
SIAPE: 225**** 
Vínculo: Ebserh 
  
Nome: Eliana Gomes Antunes 
Cargo: Técnica de Contabilidade 
SIAPE: 331**** 
Vínculo: Ebserh 
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Nome: Mary Aparecida de Oliveira 
Cargo: Assistente Administrativo 
SIAPE: 122**** 
Vínculo: Ebserh 
  
Nome: Varlei Luiz Campos 
Cargo: Assistente Administrativo 
SIAPE: 221**** 
Vínculo: Ebserh 
  
  
  
3) Unidade de Projetos e Obras 
  
Nome: Ivaner Oliveira Rodrigues 
Cargo: Chefe da Unidade de Projetos e Obras 
SIAPE: 226**** 
Vínculo: Ebserh 
  
Nome: Jean Lucan Martins Vieira 
Cargo: Engenheiro Eletricista 
SIAPE: 225**** 
Vínculo: Ebserh 
  
Nome: Aline Cristine Diniz Maia 
Cargo: Engenheira Civil 
SIAPE: 224**** 
Vínculo: Ebserh 
  
Nome: Bruna Alves do Nascimento 
Cargo: Arquiteta 
SIAPE: 324**** 
Vínculo: Ebserh 
  
Nome: Victor Hugo de Barros Cabral 
Cargo: Arquiteto 
SIAPE: 337**** 
Vínculo: Ebserh 
  
  
4) Unidade de Manutenção Predial 
  
Nome: Elaine Santana de Souza Ferreira 
Cargo: Chefe da Unidade de Manutenção Predial 
SIAPE: 214**** 
Vínculo: Ebserh 
  
Nome: Gabriel Alves Ferreira Dias    
Cargo: Engenheiro Eletricista 
SIAPE: 225**** 
Vínculo: Ebserh 
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Nome: Mônica Stephanie Freitas Pereira 
Cargo: Engenheira Mecânica 
SIAPE: 227**** 
Vínculo: Ebserh 
  
Nome: Caique Florentino de Souza 
Cargo: Engenheiro Civil 
SIAPE: 341**** 
Vínculo: Ebserh 
  
  
5) Setor de Infraestrutura Física 
  
Nome: Pedro Paulo de Sousa Cardoso 
Cargo: Chefe do Setor de Infraestrutura Física 
SIAPE: 223**** 
Vínculo: Ebserh 
  
Nome: Valéria Cássia Nunes da Silva Mortimer 
Cargo: Engenheira Civil 
SIAPE: 226**** 
Vínculo: Ebserh 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de sua publicação. 
  

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 
(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 91, de 28 de janeiro de 2026 

PROCESSO Nº 23546.115577/2025-10 
 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 
  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da 
competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 
  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar Pamela Nery do Lago, Matrícula SIAPE nº 224****, ocupante do cargo Enfermeiro, lotada no 
HC-UFMG, para atuar como COMISSÁRIA, no procedimento de Investigação Preliminar (IP) nº 
23546.115577/2025-10. 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão do trabalho da comissária. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

(assinatura eletrônica) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh  
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Portaria - SEI nº 92, de 28 de janeiro de 2026 

 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar os profissionais abaixo elencados para compor a Banca Examinadora Especial, para fins de 
cumprimento de Mandado de Segurança Nº 6003487-05.2026.4.06.3800/MG, com a finalidade de avaliar 
eventual aproveitamento extraordinário nos estudos do Residente Vinícius Roberto de Andrade. 
  
Weverton César Siqueira- Supervisor do Programa de Residência Médica de Clínica Médica do Hospital das 
Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, vínculo EBSERH (Presidente da Banca). 
  
Luciana Cristina dos Santos Silva – Preceptora do Programa de Residência Médica de Clínica Médica do 
Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, vínculo UFMG. 
  
Vitória Emília Gomes Marques- Chefia da Unidade de Gestão de Pós Graduação do Hospital das Clínicas da 
Universidade Federal de Minas Gerais, vínculo EBSERH.  
  
Art. 2º.  Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 93, de 28 de janeiro de 2026 

  

PORTARIA DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), no uso de 
sua competência estabelecida no art. 94, parágrafo único, da Norma Operacional de Controle Disciplinar 
(NOCD), resolve: 
Art. 1º. PUBLICAR o trânsito em julgado, da decisão exarada no bojo da Decisão - SEI 7, de 22 de dezembro 
de 2025, nos seguintes termos: 

Processo  Decisão Medida disciplinar  

23537.011651/2024-58 
Decisão - SEI nº 7/2025/CPAC/SUP/HC-
UFMG-EBSERH - 22/12/2025 

  
ARQUIVAMENTO 
  

  
     Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

(Assinado Eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
 
 
 

 
Portaria - SEI nº 72, de 27 de janeiro de 2026. 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG, FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE 
SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 761, de 19 de 
setembro de 2014, bem como a indicação da área demandante (57467032); 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como o Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 
Organizativo de Compromissos - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 
nº 23537.042514/2025-46 e 23477.014147/2025-42; 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh - RCC 3.0; 
Resolve:  
Art. 1º. Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para aquisição do saneante DESINFETANTE DE 
ALTO NÍVEL, SOLUÇÃO QUÍMICA A BASE DE ORTOFTALALDEÍDO, EM CONCENTRAÇÃO DE 0,55%, PARA USO 
EM MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES, GALÃO 5L. 
Parágrafo único: A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 
execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 
de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.  
Art. 2º. Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou 
em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo 
precedente:  
I- Coordenador: Diogo Carvalho Silva - Analista Administrativo - SIAPE: 123****. 
II- Integrante: Patrícia Pereira Guimarães - Farmacêutica - SIAPE: 226****. 
Art. 3º. Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 
autoridade competente, caso seja necessário, prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 
Central e dos Hospitais Universitários.  
Art 4º. Compete à EPC:  
I- Na fase de planejamento da contratação:  
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação;  
realizar a pesquisa de preços;  
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento.  

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74976737&id_procedimento_atual=74728777&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=d0590ad22b8be1f64017d2a65cb3e2b7d7d13424a5bdf4044361208496eb379fb36bbeba8b8bc273bb381c0903a3408820b2a7ec8b40a368863f3213eaf687157abd54d98ea3af9decc0eac8f554e325819e41501c7f23b220ebc4c76961bd05
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=74728777&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=6ad258eba6f1ad07c9c41703a5c2a7e8682d2a0d2b030a76d5ff9a76b879307ab36bbeba8b8bc273bb381c0903a3408820b2a7ec8b40a368863f3213eaf687157abd54d98ea3af9decc0eac8f554e325819e41501c7f23b220ebc4c76961bd05
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=74728777&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=e7f5e46e5a62111057282adb2d2773f7e1f33d26667df958870cda9f8ff38571b36bbeba8b8bc273bb381c0903a3408820b2a7ec8b40a368863f3213eaf687157abd54d98ea3af9decc0eac8f554e325819e41501c7f23b220ebc4c76961bd05
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II- Na fase de seleção do fornecedor:  
acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 
impugnações; 
analisar as propostas apresentadas; 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório; 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando 
aplicável;  
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 
contratação.  
Parágrafo único: Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, 
os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o 
membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada.  
Art. 5º. No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via 
ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento.  
Art. 6º. O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil após 
a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de:  
I- 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra;  
II- 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclusiva 
de mão de obra.  
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do contrato 
ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente.  
  
  

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
 

(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 
Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais 
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Portaria - SEI nº 81, de 22 de janeiro de 2026 

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de prestação de serviço de 
Monitorização Neurofisiológica Intraoperatória (MNIO), material/serviço não contemplado pela RENASES 
Tabela SUS, para realização de procedimento neurocirúrgico. 
  
  
A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria-SEI nº 761, de 19 de setembro de 2014, publicada no Boletim de Serviço 56, de 22 de setembro de 
2014; 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 
Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 
nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42; 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 
RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de prestação de serviço 
de Monitorização Neurofisiológica Intraoperatória (MNIO), material/serviço não contemplado pela RENASES 
Tabela SUS, para realização de procedimento neurocirúrgico.. 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 
execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 
de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou 
em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo 
precedente: 
I - Coordenador: Marta Silva de Sousa -Assistente Administrativo - SIAPE: 225**** 
II - Integrante Demandante: Luciana Daniella Lages Moselli- Chefe de Unidade de Clínicas Cirúrgicas 
Especializadas- SIAPE:114**** 
III - Integrante Demandante: Arthur Adolfo Nicolato- Médico Neurocirurgião - SIAPE: 396**** 
Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 
autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 
Central e dos Hospitais Universitários. 
Art. 4º Compete à EPC: 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
realizar a pesquisa de preços; 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 
impugnações; 
analisar as propostas apresentadas; 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório; 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando 
aplicável; 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 
contratação. 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, 
os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o 
membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via ofício, 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2014/boletim-de-servico-no-56-22-09-2014/@@download/file
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2014/boletim-de-servico-no-56-22-09-2014/@@download/file
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=74636655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=7bc6d60a9611be68d2b1c8faa3d22dcb5cc87bbf0bbd42a5da59d5b127f29e38b36bbeba8b8bc273bb381c0903a3408820b2a7ec8b40a368863f3213eaf687157abd54d98ea3af9decc0eac8f554e325819e41501c7f23b220ebc4c76961bd05
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=74636655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=c49c7312603a75883313e4da6805ddbb7f5ac5d4356d482c7467682bd1560234b36bbeba8b8bc273bb381c0903a3408820b2a7ec8b40a368863f3213eaf687157abd54d98ea3af9decc0eac8f554e325819e41501c7f23b220ebc4c76961bd05
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com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 
Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil após 
a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclusiva 
de mão de obra. 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do contrato 
ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 
  

(assinado eletronicamente) 
ELIZETE MARIA DA SILVA NEME 

Gerente Administrativa 
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Portaria - SEI nº 83, de 23 de janeiro de 2026 

 
Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição de produtos para saúde - 
Insumos para a Unidade de Hemoterapia, para o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas 
Gerais da Rede Ebserh. 
  
  
A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria-SEI nº 761, de 19 de setembro de 2014, publicada no Boletim de Serviço 56, de 22 de setembro de 
2014; 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 
Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 
nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42; 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 
RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição de produtos para saúde - 
Insumos para a Unidade de Hemoterapia, para o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais 
da Rede Ebserh. 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 
execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 
de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou 
em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo 
precedente: 
I - Coordenador: Diogo Carvalho Silva - Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 
Estoques-  SIAPE: 123**** 
II - Integrante Demandante: Leandro Américo da Cruz  - Chefe do Setor de Abastecimento Farmacêutico e 
Suprimento - SIAPE: 226**** 
III - Integrante Demandante: Lidiane Bruna Rocha do Prado -Assistente Administrativo- SIAPE: 223**** 
Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 
autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 
Central e dos Hospitais Universitários. 
Art. 4º Compete à EPC: 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
realizar a pesquisa de preços; 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 
impugnações; 
analisar as propostas apresentadas; 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório; 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando 
aplicável; 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 
contratação. 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, 
os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o 
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membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via ofício, 
com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 
Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil após 
a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclusiva 
de mão de obra. 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do contrato 
ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

 
 

ELIZETE MARIA DA SILVA NEME 
Gerente Administrativa  
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Portaria - SEI nº 85, de 26 de janeiro de 2026 

 
Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição de produtos para saúde - 
Aparelhos Auditivos e Implantes Cocleares, para o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas 
Gerais da Rede Ebserh. 
  
  
A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria-SEI nº 761, de 19 de setembro de 2014, publicada no Boletim de Serviço 56, de 22 de setembro de 
2014; 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 
Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 
nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42; 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição de produtos para saúde - 
Aparelhos Auditivos e Implantes Cocleares, para o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas 
Gerais da Rede Ebserh.. 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 
execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 
de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou 
em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo 
precedente: 
I - Coordenador: Diogo Carvalho Silva - Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 
Estoques- SIAPE: 123**** 
II - Integrante Demandante: Leandro Américo da Cruz - Chefe do Setor de Abastecimento Farmacêutico e 
Suprimento - SIAPE: 226**** 
III - Integrante Demandante: Lidiane Bruna Rocha do Prado -Assistente Administrativo- SIAPE: 223**** 
Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 
autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 
Central e dos Hospitais Universitários. 
Art. 4º Compete à EPC: 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
realizar a pesquisa de preços; 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 
impugnações; 
analisar as propostas apresentadas; 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório; 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando 
aplicável; 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 
contratação. 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2014/boletim-de-servico-no-56-22-09-2014/@@download/file
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os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o 
membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via ofício, 
com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 
Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil após 
a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclusiva 
de mão de obra. 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do contrato 
ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 
  

(assinado eletronicamente) 
ELIZETE MARIA DA SILVA NEME 

Gerente Administrativa 
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Portaria - SEI nº 86, de 26 de janeiro de 2026 

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição de produtos para saúde - 
Instrumentais - Ambulatorial, Ginecologia e Odontologia, para o Hospital das Clínicas da Universidade 
Federal de Minas Gerais da Rede Ebserh. 
  
  
A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria-SEI nº 761, de 19 de setembro de 2014, publicada no Boletim de Serviço 56, de 22 de setembro de 
2014; 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 
Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 
nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42; 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 
RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição de produtos para saúde - 
Instrumentais - Ambulatorial, Ginecologia e Odontologia, para o Hospital das Clínicas da Universidade Federal 
de Minas Gerais da Rede Ebserh. 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 
execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 
de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou 
em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo 
precedente: 
I - Coordenador: Diogo Carvalho Silva - Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 
Estoques- SIAPE: 123**** 
II - Integrante Demandante: Leandro Américo da Cruz - Chefe do Setor de Abastecimento Farmacêutico e 
Suprimento - SIAPE: 226**** 
III - Integrante Demandante: Omar Dario Castro - Assistente Administrativo - SIAPE: 326**** 
Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 
autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 
Central e dos Hospitais Universitários. 
Art. 4º Compete à EPC: 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
realizar a pesquisa de preços; 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 
impugnações; 
analisar as propostas apresentadas; 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório; 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando 
aplicável; 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 
contratação. 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, 
os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o 
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membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via ofício, 
com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 
Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil após 
a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclusiva 
de mão de obra. 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do contrato 
ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 
  

  
ELIZETE MARIA DA SILVA NEME 

Gerente Administrativa 
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Portaria - SEI nº 87, de 27 de janeiro de 2026. 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG, FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE 

SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 761, de 19 de 

setembro de 2014, bem como a indicação da área requisitante(57385653); 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como o Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 

Organizativo de Compromissos - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 

nº 23537.042514/2025-46 e 23477.014147/2025-42; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh - RCC 3.0; 

Resolve:  

Art. 1º. Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para aquisição do medicamento CLORIDRATO DE 

MITOXANTRONA 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 10 ML. 

Parágrafo único: A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 

execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 

de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.  

Art. 2º. Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou 

em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo 

precedente:  

I- Coordenador: Diogo Carvalho Silva - Analista Administrativo - SIAPE: 123****. 

II- Integrante: Patrícia Pereira Guimarães - Farmacêutica - SIAPE: 226****. 

Art. 3º. Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 

autoridade competente, caso seja necessário, prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 

Central e dos Hospitais Universitários.  

Art 4º. Compete à EPC:  

I- Na fase de planejamento da contratação:  

instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação;  

realizar a pesquisa de preços;  

executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento.  

II- Na fase de seleção do fornecedor:  

acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 

impugnações; 

analisar as propostas apresentadas; 

realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório; 

prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 

solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando 

aplicável;  

analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 

contratação.  

Parágrafo único: Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, 

os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o 

membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada.  

Art. 5º. No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via 

ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento.  

Art. 6º. O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil após 

a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de:  
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I- 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra;  

II- 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclusiva 

de mão de obra.  

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do contrato 

ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente.  

  

  

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais 


